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PPEFEITURA MUNICIPAL DE &AVATÁ 
PALÁCIO JOAQUIM DIDIER 
CGC (MF) 11.049 B30O01-20 

Rua Cleto Campelo, 268 - Centro - Gravatá/PE 

o 

LEI MUNICIPAL N..° 	12.000 

EMENTA: Declara de Utilidade Pública a 
Associação dos Amigos do Meio 
Ambiente de Gravata (AMA-
GRAVATA), e dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, 
faço saber que a Cm ara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo 1.0 - Fica declarado de Utilidade Pública a 
"Associação dos Amigos do Meio Ambiente de Gravatá", nome de fantasia 
"AMA-GRAVATA", MF 01.882.279í001-47, com sede provisória à Rua 
Cleto Cam pelo, n° 96, centro, nesta cidade. 

Artigo 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 3.° 	- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Palácio Joaquim Didier, -7 de novembro de 2009. 

ALUIZI JO DE LOR NA 
Prefeito 
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